
A[JlAZO],IAS
-ç/

t&r
'\àÂá

CNPJ/CPF: 1 0.7 1 3.7 54 1000 1 -42

Foxe: (92) 9938í-í001

REcrsrRo No IPl^AM: '1012.0717

ArrvrDADE: lndúsúia Madeireira - Depósito de Carvão

GOVERXO DO E§ÍADO

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 2123-6721 I 2'123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

INscRIÇÃo Esr,loull: 05.368.75ô-6

Euul: mmcc_2006@hotmail.com

PRocEsso Ns: 00584'l /2023-65

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 059/15-03

ENDEREÇo rARA coRREsponoÊncrl: Rua das Tulipas, no 48, Jorge Teixeira, Manaus-
AM.

LocALrzAçÃo DA ArrvrDADE: Rua das Tulipas, no 48, Jorge Teixeira, nas
coordenadas geográÍicas: 3oO2'24,1" S e 59056'16,6", Manaus - AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um depósito e a comercializaçâo de
carvão.

PorENclAL PoLUTDoR/DEGRAD,loon: Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DEsrA Ltcoxçll 03 Axos

Atenção:

Ponrr: Pequeno

Ests licença é composh de 2l rcstrições e/otr cordiçõ€s constetrtes tro verso, cujo nío
cumprimento/ateadimcnlo sujeitará a sua irvslidaçlo e/ou âs penalidrdcs previstas em oormss.
Estr licesç, trâo comprova nem substitüi o documeuto de propriedade, de posse oü de domínio do
imóvel.
Estr liccnçe deve permgrecer og localizrçlo d8 atiyidade e expostr de forms visível (freot€ e verso),
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.trtirro pr"..orfu*1e de souza
DiretoÉ$idente

www.ipaam.am.gov.br
tYvitter.com/lpâamAM l
instagram.com/@ipaâmam
facebook. com/@ipaamAM
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2011. expede a

presente Licença que auloriza a:

Ixrrnrssloo: J,R.E. Neto - Me.



RESTRIÇÓES E/OU COIIDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 059/Tí03

l. O pedido de licenciamento e a respectivâ concessâo da mesm4 só terá validade quando publicada Diário Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de grande çirculaçeo, em meio eletIônico de comunicaçào mantido pelo IPAAM,
ou nos muais das PÍefeiluras e CâmaÍas Mudcipais, conforme an.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. ldentiÍicar a Á,rea do emprce[dimento com placa, conforme modelo IPAAM.
3. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambie al deverá ser reque da num prazo minimo de 120, dits, antes do

vencimento, confoÍme aÍ.23, da Lei n'.3.?85 de 24 dejulho de 2012;
4. A presente Licença esti sendo concedida com base nas informações constantes no proccslro a". 005841/202M5.
5. Toda e qualqueÍ modificação introduzida no projeto após a €missão da Licença implicafii na sua automâtica invalidação,

devendo ser solicitada Dova Lice[ça, com ôrlus paÍa o interessado.
ó. Esta Licença é vâida apenas paÍa a localiza{âo, aúvidaAe e finslidade constante na mesma devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houveÍ mudanç8 de qualquer um destes itens.
7 Esta Licença nào dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçào FedeÍal. Estadual e Municrpal.
8. Cumprir coÍn as medidas de mi mização dos impactos descritos no PÍojeto de ImplaDlaçâo.
9. O armazenarnento temporário dos residuos do empÍeendimento deverá ser realizado em local apropriado na áÍea"

conforme Plano de Gererciamento de Residuos Sólidos IndusrÍiais - PGRSI, siEplificado e aprovado pelo IPAAM, aré
gue seja realizada a desthação dos mesmos.

10. E expÍessamente proibido o lallçameoto in natuÍa por tempo indetedninado e suâ queimâ a céu aberto ou em ÍecipieÍÍes.
instalações e equipamentos, Dão licenciados paIa essa finalidâde ou em desacordo com o projeto apÍovado.

IL AdotaÍ o sistenB elerônic. de Controle de PÍodutos Florestais (sistema DOF) paÍa a enúada e saida de matéria-pÍima
florestal , informando a destinação íinal paÍa operaçõ€s que resultam na saia do prodúo florestal do Íluxo de cont olÊ,
mediaÍle a sua úilização ou aplicação Iinal, para efeito de atualização contábil ju o ao Sistema DOF

12. Qualquer pessoa.fisica ou juidica, que explore, údustrialize, beneficie, utilüe e consuma produtos e subprodutos
ÍloÍestais esú obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (An. l0 da Lei 2.416196\ &vendo manter em alquivo na
empresa o romaleio dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além d€ manter a mat€.ia prima organizada por tipo e
espécie, objetivando a rastreabilidade e conferência duante as operações de monitoÍamento e Íiscalüaçào de forma a
permitir o rastreameúto da úradeira.

13. O volume fisico dos pÍodutos florestais co abilizados no Pátio d€ve ser una representaÉo fiel do saldo no sistema DOF,
devendo o usuário realiza, o con[ole e mantçr atualizado os seus estoques diarismente, sendo a admitida variaçâo de até
l0% (dez por cento) nas dimensôes das peças de madeiÍa serrad& desde que não ulrapÀsse l0olo (dez poÍ cento) do
volume total em estoque ou em caÍg4 estando o usufuio sujeito às sanções previstas na legislaçâo ambieotal em caso de
descoíformidade entre os saldos contabilizados e as qusntidsdes dos estoques fisicos exislentes.

14. Eventuais divergêtrcias coDtábeis, iaclusive provenientes de perdas residuais em tÍanspoíe ou armazeoagem. incêndios,
intempéries e oulras, deverão seÍ imediatamente informadas ao IPAAM que, media e a!ális€ do méÍitq promoverá os
devidos ajustes administralivos, sem prejuizo de eventuais sançõ€s administralivas cabiveis, €m caso de comprcvada
condula irregular poÍ pane do usuário.

15. Manter atualizadas diaÍianretrte as tabelas de romalteio. apÍesentando-as aos órgâos ambie ais competerÍes duÍaote as
vistoÍias técíicas e fiscalizaçô€s.

16. Deverào corlstaÍ no romaneio das toras, no minimo, produto, nome vulgar, espécie, espessuÍa, largur4 comprimento,
número de volume método

Produto Nome !,ulgar Espécie Esp. Lars Comp N' de Vol. (mr)
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l9
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Deverào, obrigatoriamenle. acompanhâr o transpone dos pÍodutos e subpÍodutos o DOF, Nota Fiscal, e o romaneio para

conferência pelo destinatário, bem como de equipes de fiscalizaçâo.
A entrada ou saidâ de matéria pÍima do empreendimento cujo transpoÍe seja considerado econômica ou logistiçamenle
inviável deverá ser devidamente justificada.
Indicios de comercialização irregular de créditos no sistema DOF constatados por meio da análise dos Íelatórios de

atividades. acompanhamento do sistema DOF, monitoramento remoto ou de vistorias/fiscalizaçâo podem acarretar na
suspensào do pátio.
Confirmados os indicios de come.cializaÇâo irregular de cÍéditos no sistema DOF será procedido a suspensào e/ou
carcelamento da Licença de Operaçâo.
detenlor e o responsável e o responsável t€cnico do empÍeendimento se sujeitem as sanções administrativas na medida da
culpabilidade.


